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EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 
 

Diz o § 3º da Resolução nº 2.083, de 7 de novembro de 2007, que o Diploma 
Honra ao Mérito será conferido a pessoas físicas ou jurídicas que, por suas ações, tenham-se 
destacado meritoriamente junto à sociedade porto-alegrense. 

Méritos não faltam a Antonio D’Amico, não só para o habilitar ao recebimento 
desse galardão, como também para o identificar como um dos grandes nomes entre os que já 
anteriormente receberam essa homenagem. 

Nascido nesta Capital, em 1º de maio de 1938, aqui se criou, estudou, casou, 
formou-se em Direito, criou seus filhos, montou sua empresa e tem trabalhado e vivido durante 
mais de setenta anos. 

Visto como cidadão, é homem de vida exemplar, cumpridor de seus deveres, que 
prega e assume a responsabilidade social como um dos compromissos centrais do cidadão. Líder 
idealista, é combativo nas causas que abraça, sem perder de vista a verdade, a justiça e o 
interesse coletivo. Participativo e agregador, deixa-se encantar com facilidade pelas demandas 
que lhe são feitas, incorporando-se a elas como se fossem suas e arrastando consigo os que com 
ele convivem, em todos os cenários pelos quais transita. 

Como chefe de família, esposa, filhos e netos são o seu mundo particular, razão e 
objetivo de sua vida. Com eles, cultiva a antiga tradição italiana da convivência fraterna, alegre e 
festiva, marcada pela gestualidade esfuziante, pelas vozes altissonantes e pelas emoções 
retumbantes, tudo amalgamado na ternura das almas simples e na intensidade dos corações 
fortes. 

Como profissional, é advogado de renome, estudioso e culto, preparado para as 
mais duras lições que a profissão propõe. 

Bacharel em Ciências Jurídicas e Sociais pela Pontifícia Universidade Católica do 
Rio Grande do Sul (PUCRS), turma de 1960, cursou pós-graduação em Advocacia de Empresa, 
curso de especialização universitário realizado pelo Instituto dos Advogados do Rio Grande do 
Sul (IARGS), com mandato da Universidade Federal do Rio Grande do Sul (UFRGS), e foi 
professor de Direito Comercial no Curso de Bacharelado em Direito do Centro Universitário 
Ritter dos Reis (Uniritter). 

Empreendedor, é fundador e diretor da Ajurem D’Amico & Advogados 
Associados, com sede na Avenida Cairu, 585, Bairro Navegantes, sendo também diretor vice-     
-presidente da sociedade empresária Capão Novo Empreendimentos Imobiliários Ltda., assim 
como de suas diversas subsidiárias e coligadas. 

Cidadão, empresário e chefe de família, é uma pessoa que cativa pela lhaneza do 
trato, mas que, também, por vezes, intimida pela força que põe na sua ação realizadora, com 
frequência entendida por alguns como rude ou despropositada. 

Ninguém lhe será, entretanto, indiferente, ou deixará de lhe reconhecer os méritos. 
Por seu entusiasmo profissional e acadêmico, aliado à sua profunda convicção 

religiosa, de fé católica, participou de dezenas de seminários e jornadas acadêmicas, como 
convidado e membro ativo da Universidade Católica de La Plata, na Argentina, das primeiras 
Jornadas Latinoamericanas de Economia Política de Universidades Católicas, em 1981, e como 
convidado e conferencista do seminário de estudos referente aos noventa anos da Encíclica 
Rerum Novarum, promovido pela Universidade Católica de Einstädt, na Alemanha, em outubro 
de 1991. 
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De espírito associativo, foi consultor jurídico e membro da Comissão da Indústria 
Civil do Sindicato da Indústria de Construção Civil de Porto Alegre/RS de 1983 a 1988. 

É membro ativo do Lions Clube desde 1961, tendo sido vice-governador em 1975. 
Profundamente ligado à Igreja Católica, fiel à sua doutrina social, é membro da 

Associação dos Dirigentes Cristãos de Empresa do Rio Grande do Sul (ADCE) desde 1979, 
exercendo a presidência de 1983 a 2001 e atualmente, desde 2003.  

A identificação de D’Amico com sua empresa, a Ajurem D’Amico & Advogados 
Associados, que fundou pouco depois de sua graduação em Direito, é íntima e sem limites. 

A criação da Ajurem deveu-se a uma visão lógica sobre o conceito de advocacia 
preventiva, baseado na advocacia de partido, desenvolvido por D’Amico desde o início de seu 
exercício profissional. A aceitação dessa proposta diferenciada no atendimento a seus parceiros 
gerou essa sociedade, que tem o número 5 de  registro na OAB-RS.  

São cinquenta anos de trabalho ativo e ininterrupto no atendimento de segmentos 
relevantes da economia, tais como energia, previdência privada, seguros em geral, transportes, 
comércio, indústria, mercado financeiro, comunicações e serviços.  

A correção do trabalho realizado nesses cinquenta anos, a que se acrescentam 
eficácia na obtenção de resultados, e o caráter de parceria nas questões jurídicas fez com que 
D’Amico e a Ajurem granjeassem respeito e admiração no cenário gaúcho e nacional, tornando- 
-se expressivas e acatadas figuras do mundo jurídico de nossa terra. 

Pela forma equilibrada com que atuam, D’Amico e a Ajurem, representando 
juridicamente muitas empresas e pessoas de alta representatividade social e econômica ao longo 
das últimas cinco décadas, pode-se afirmar, sem receio de erro, têm ambos dado uma 
contribuição muito grande ao desenvolvimento de nossa Cidade e de nosso Estado. 

Entendemos, por tudo quanto foi exposto, que há razões de sobra para conceder a 
Antonio D’Amico, já que não se pode fazer concessão simultânea também à Ajurem, o Diploma 
Honra ao Mérito, que ora propomos, acrescentando que tal concessão é feita também no sentido 
de que seu bom exemplo possa ser apresentado para os jovens que, em busca de futuro, se 
defrontam com a escassez de modelos adequados.  

Temos a certeza da aprovação desta Proposição pela totalidade dos vereadores da 
Câmara Municipal de Porto Alegre. 

 
Sala das Sessões, 16 de maio de 2011. 
 
 
 
 

       VEREADOR SEBASTIÃO MELO 
 
 
 

      
       VEREADOR JOÃO CARLOS NEDEL         
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PROJETO DE RESOLUÇÃO 
 
 
 

Concede o Diploma Honra ao Mérito ao senhor 
Antonio D’Amico. 

 
 
Art. 1º  Fica concedido o Diploma Honra ao Mérito ao senhor Antonio D’Amico, 

nos termos da Resolução nº 2.083, de 7 de novembro de 2007, e alterações posteriores. 
 
Art. 2º  Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
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